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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 26  – (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Neci  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 27  – (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Anísia  CSM/TEL 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 28  – (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 

Oficial de Dia  - Ten Cláudio  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 

 
C O N F E R E: 
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6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Porque os montes se retirarão, e os outeiros serão removidos; mas a 
minha misericórdia não se apartará de ti. (Isaias 54:10). 

 
 

4ª  P A R T E 
 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
1.1.1.   Prorrogação de Prazo 

 
 
Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código de 

Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito  Policial 
Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Cel PM Mat. 1446-0/CPS, 
Antônio Roberto Soares de Araújo, conforme a solicitação descrita no Ofício nº 
035/IPM, de 11 FEV 2005. (Nota nº 009/2005/DP-3/SSJD-SC). 

 
 
2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Conselho de Disciplina  
 
 

Nº 070/2004/Deliberação 
 
Origem: 5ª CPD-PM/Corregedoria Geral 
Aconselhado: Sd PM Mat. 26621-3, Hildebrando José de Paula 
 
Consubstanciado no Despacho proferido pelo Corregedor Geral, exarado em 1º DEZ 
2004 e no Parecer nº 032/GAJ, de 10 FEV 2005, pela submissão do Aconselhado à 
Junta Médica Especializada, determino a remessa dos autos originais em epígrafe à 
Corregedoria Geral, desta Secretaria, para as medidas decorrentes. Recife, 14 FEV 
2005.  

 
 

(Transcrito do DO nº 032, de 18 FEV 2005) 
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2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato: 
 
N° 469 - Nomear o Cel QOPM José Edson de Moura Morais para 

exercer o cargo, em Comissão, de Comandante de Policiamento da Capital – CPC, 
Símbolo CDA-5, da Polícia Militar de Pernambuco, com efeito retroativo a 1º FEV 
2005. 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
2.1.0.   Do Gabinete Civil  

 
Nº 120, de 18 FEV 2005 
  
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
  
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do 1º Ten PM Alessandro Leandro do 
Nascimento, dos Soldados PM Delmares Ferreira dos Santos, Edson Lima de 
Carvalho e Flávio Pereira da Silva, para, em João Pessoa - PB, no dia 16 FEV 2005, 
tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria. 

 
 

(Transcrita do DO nº 033, de 19 FEV 2005)    
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2.2.0.   Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado  
            de Pernambuco  

  
Nº 252/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100466, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13960-2, 

Fernando Gomes da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE:  

 
 

Soldo       R$ 1.286,80 
Adicional de Qüinqüênios (03)    R$    193,02 
TOTAL      R$ 1.479,82 

 
 

(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 253/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 

2005100482, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3° Sgt PM Mat. 

11536-3, Claudemir Barbosa dos Santos, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 
da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, publicada no DOE de 06 JUL 04, c/c 
o Parecer n° 356/04 da PGE. 
 
 
Soldo        R$ 1.357,47 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    271,49 
TOTAL       R$ 1.628,96 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 

 25 DE FEVEREIRO DE 2005   17 
____________________________________________________________________ 

 
III – Com o presente ato administrativo, a Comissão de Promoção de 

Praças ficará constituída pelos seguintes membros: 
 
Presidente 
Cel PM Mat. 1559-8, José Roberto Pereira de Carvalho 
 
Membros Natos 
Cel PM Mat. 1300-5, José Edson de Moura Morais 
Cap PM Mat. 2009-5, Ney Rodrigo Lima Ribeiro 
 
Membros Efetivos 
Cel PM Mat.1628-4,  José Almeida Correia 
Cel  PM Mat. 1401-0, Dielso Pinto Ribeiro 
  
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º FEV 2005. 
 

4.0.0.   MISSA DE FALECIMENTO  
 
4.1.0.   Convite 

 
O Centro de Assistência Social, e Grupo de Apoio Voluntário 

convidam todo público interno da Corporação para participar da missa pelos 10 
anos de falecimento do Maj RRPM Cônego Antônio Alves de Souza, terceiro 
Capelão Católico da PMPE, que realizar-se-á  no dia 07 MAR 2005, ás 10 horas, na 
igreja de Santa Terezinha, na Baixa Verde. A cerimônia será celebrada pelo Padre 
Roberto Nogueira do Nascimento. (Nota nº 002/2005/Sec.). 

 
5.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
5.1.0.   Doação  de  ambulâncias  às Unidades do Interior, inauguração das 
            instalações da sala de fisioterapia e ampliação do Centro de  Équo-  
            terapia da PMPE 

 
Realizar-se-á no dia 1º MAR 2005, às 10 horas, no Regimento de 

Polícia Montada Dias Cardoso, sito à Avenida General San Martin S/Nº San Martin, 
a solenidade de doação das ambulâncias adquiridas pelo Centro de Assistência 
Social às Unidades do Interior, inauguração das instalações da sala de fisioterapia e 
ampliação do Centro de Equoterapia da PMPE. 

 
 

Comparecimento: Comandantes das Unidades agraciadas com ambulâncias (3º BPM 
                            5º BPM, 7º BPM, 8º BPM, 23º BPM e 1ª CIPM);  
Comandantes, Chefes e Diretores da RMR, acompanhados de 01 (um) oficial. 
Uniforme: 3º  “B”. (Nota nº 004/2005/CAS) 
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Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 1ª 

CPDPM nos autos dos CD nº 178/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 31282-7, Zacarias 
de Souza Lopes) e 183/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 18624-4, Pedro Gomes de 
Oliveira); que versam sobre prorrogação dos prazos conclusivos daqueles feitos por 
mais 20 dias, a/c de 20 FEV 2005;  

 
Considerando os despachos lançados por aquela autoridade nos autos 

dos CD nº 117/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 21582-1, Francisco de Assis de 
Oliveira); nº 119/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 28810-1, Antônio Pedro da Silva); 
nº 120/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 27744-4, Ivaldo Cândido Duarte); nº 121/04 
(Aconselhado: Sd PM Mat. 30311-9, Sérgio Roberto da Silva) e nº 154/04 
(Aconselhado Sd PM Mat. 29744-5, Antônio Valério Leite), que versam sobre nova 
prorrogação de prazo conclusivo daqueles Conselhos, a/c de 22 FEV 2005, em 
razão da complementação da instrução e apresentação de alegações finais pelos 
respectivos defensores dos Aconselhados e conclusão dos trabalhos; 

 
Considerando que a correta instrução de cada feito não deve ficar 

adstrita ao curto lapso de vida inerente a Conselhos de Disciplina e que todos os 
pedidos não afetam o Art. 5º, LV, da C. Federal,  

 
R E S O L V E: 
 
 
Deferir o pedido. R. P. C. . Recife, 18 FEV 05.  
 

(Transcrita do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 
Nº 208, de 24 FEV 2005 
 

EMENTA: Reconduz  e  Designa  Membros  da  Comissão   de  
        Promoção de Praças  (CPP) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo  

Inciso VI, do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco 
(R/1), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,  c/c o Art. 51, da Lei nº 
12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças),  

 
R E S O L V  E : 
 
I – Reconduzir para o encargo de Membro Efetivo da Comissão de 

Promoção de Praças (CPP), o Cel  PM Mat. 1628-4, José Almeida Correia; 
 
II – Nomear para o encargo de Membro Efetivo da Comissão de 

Promoção de Praças, o Cel  PM Mat. 1401-0, Dielso Pinto Ribeiro; 

25 DE FEVEREIRO DE 2005   05 
____________________________________________________________________ 

 
Nº 255/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100486,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3° Sgt PM Mat. 

11455-3, Carlos Roberto da Silva Bezerra, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 
da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.357,47 
Adic. tempo de Serviço (04)     R$    271,49 
TOTAL       R$ 1.628,96 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 256/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100485,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3° Sgt PM Mat. 

11534-7, Aluizio Francisco da Silva, nos termos do Art.. 88, Inciso I e Art. 89 da 
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, publicada no DOE de 06 JUL 04, c/c 
o Parecer n° 356/04 da PGE. 
 
Soldo        R$ 1.357,47 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    271,49 
TOTAL       R$ 1.628,96 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 258/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100480, 
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R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 11737-4, 

Antônio Marcos de Lima, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE: 

 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Qüinqüênios (04)     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 259/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100479, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 11825-7, 

Geovani Pereira da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE: 
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Qüinqüênios (04)     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
 

(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 260/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100487, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1° Sgt PM Mat. 

12039-1, José  Nunes Silva Filho, nos termos do Art.. 88, Inciso I e Art. 89  da  Lei  
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R E S O L V E: 
 
Suspender o feito disciplinar em referência até o desfecho do aludido 

Processo-Crime. Recife, 17 FEV 2005.  
 

(Transcrita do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 047/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; 
 
Considerando o teor do despacho lançado pelo Presidente da 7ª 

CPDPM, nos autos  do CD  nº  164/04,  que  versa  sobre  suspensão  da  tramitação 
daquele feito a/c de 15 FEV 05, em virtude da situação clínica do Aconselhado, que 
foi vítima de atentado contra sua vida no estabelecimento prisional em que se 
encontra (CREED - fl. 71), tendo sido pleiteado pela defesa (fl.61 e 62) o 
sobrestamento do Conselho até a definição da sua situação clínica, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Suspender a tramitação do feito inicialmente enunciado, a/c de 15 

FEV 2005, até que a situação clínica do Aconselhado seja definida;  
 
 
II - O Aconselhado e seus respectivos defensores ficam cientes do 

conteúdo da presente através da publicação desta no DOE;  
 
III - Os autos permanecerão com a 7ª CPDPM, que se encarregará de 

efetuar diligências no sentido de obter o desfecho da situação clínica do 
Aconselhado junto à Diretoria de Saúde da PMPE;  

 
IV - Removido o óbice, os autos terão normal tramitação através de 

Despacho do Presidente daquele Colegiado. R.P.C. Recife, 16 FEV 2005.  
 
 

(Transcrita do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 048/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; 
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Considerando o fato gerador do CD nº 025/2004-7ª CPDPM, instaurado 

em desfavor dos Soldados PM Mat. 31003-4/CIPOMA, Enéias Inácio de Lima, e 
Mat. 910044-0/CIPOMA, Airton Francisco Guerra, é objeto de apuração em sede 
do Processo-Crime nº 284/2003, em tramitação na Comarca de Bonito;  

 
Considerando que o desfecho da citada ação penal poderá refletir na 

esfera disciplinar, no que pese a separação das instâncias,  
 
R E S O L V E: 
 
Suspender a tramitação do feito disciplinar supra mencionado até o 

término da dita ação penal. R. P. C. Recife, 16 FEV 2005.  
 

(Transcrita do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 045/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando que o fato gerador do CD nº 0127/2004-5ª CPDPM, onde 

figuram como Aconselhado o Sd PM Mat. 21314-4/7º BPM, Armando Álvaro Davi 
de Carvalho, trata do mesmo objeto perseguido pela ação penal nº 625/2002, em 
tramitação na Comarca de Mirandiba, cujo deslinde poderá repercutir na esfera 
administrativa, 

 
R E S O L V E: 
 
Suspender o feito disciplinar em referência até o desfecho do aludido 

Processo-Crime. Recife, 17 FEV 2005.  
 
 

(Transcrita do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 046/2005/Cor.Ger./SDS 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; 
 

Considerando que o fato gerador do CD nº 092/2003-7ª CPDPM, onde 
figura como Aconselhado o Sd PM Mat. 22165-1/12º BPM, Joselito Gonçalves de 
Freitas, trata do mesmo objeto perseguido pelo Processo-Crime nº 5421/2001, em 
tramitação na Comarca de Passira, cujo deslinde poderá repercutir na esfera 
administrativa; 

25 DE FEVEREIRO DE 2005   07 
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n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de Subtenente PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, publicada no DOE de 06 JUL 04, c/c 
o Parecer n° 356/04 da PGE. 

 
Soldo        R$ 1.664,24 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    332,85 
TOTAL       R$ 1.997,09 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 261/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100477, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12247-5, 

Mariano Simões Borges, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE: 

 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Qüinqüênios (04)     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
 
 

(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 262/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100457,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 12953-4, 

Nilson Santos da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 6.783/74, 
com proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC 
n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE: 
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Soldo        R$    839,91 
Adicional de Qüinqüênios (04)     R$    167,98 
TOTAL       R$ 1.007,89 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 263/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100474, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12965-8, 

Edésio Gomes de Andrade, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE: 
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Qüinqüênios (04)     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
 

(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 264/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 

O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
2005100470, 

 

R E S O L V E: 
 

Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13262-4, 
Cícero Ferreira de Assis, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE: 

 

Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Qüinqüênios (04)     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
 

(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
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Nº 287/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100459, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 14640-

4, José Ricardo Lucas da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE: 

 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
2.3.0.   Da  Corregedoria Geral  

 
Nº 041/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o fato gerador do CD nº 095/2004-1ª CPDPM, instaurado 

em desfavor do Sd PM Mat. 921119-5/8º BPM, Laurino de Carvalho Neto, é objeto 
de apuração em sede da Ação Penal nº 556/2001, em tramitação na Comarca de 
Mirandiba;  

 
Considerando que o desfecho da citada ação penal poderá refletir na 

esfera disciplinar, no que pese a separação das instâncias,  
 
R E S O L V E: 
 
 
Suspender a tramitação do feito disciplinar supra mencionado até o 

término da dita ação penal. R. P. C. Recife, 16 FEV 2005.  
 

(Transcrita do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
  
Nº 042/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; 
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Nº 285/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100488, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM Mat. 

13099-0, Ezequias Vieira do Nascimento, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, 
da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2° Tenente PM, 
conforme o Art. 89 da Lei n° 10.426/90, c/c o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer 
n° 356/04 da PGE: 

 
Soldo        R$ 1.964,63 
Adic. qüinq. (04)      R$    392,93 
TOTAL       R$ 2.357,56 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 286/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004137786, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13373-

6, José Edvaldo da Silva Filho, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE, com a 
incorporação da Estabilidade Financeira, na gratificação de representação na função 
de motorista, deferida no despacho datado em 21 MAR 96 do Comandante-
Geral/PM: 

 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adic.Tempo Serviço(04)      R$    257,36 
Est. Financ.       R$      79,69  
TOTAL       R$ 1.623,85 

 
 

(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
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Nº 266/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135770,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13332-9, 

Clinio Luiz dos Santos, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 6.783/74, 
com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 
da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE:  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Qüinqüênios (04)     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 267/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente da FUNAPE, atendendo ao que foi requerido no 

Processo nº 2005100467,  
 
R E S O L V E: 
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13659-
0, Joseni de Araújo Correia, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE.  

 

Soldo        R$ 1.286,80 
Adic. Quinquênio (03)      R$    193,02 
TOTAL       R$ 1.479,82 

 
 

(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 268/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100465, 
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R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM  Mat. 14284-

0, Severino Josué da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE: 
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Qüinqüênios (04)     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 269/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente da FUNAPE, atendendo ao que foi requerido no 

Processo nº 2005100462,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 14626-

9, Mariano Pedro Alcantâra, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adic. Quinquênio (04)      R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 270/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente da FUNAPE, atendendo ao que foi requerido no 

Processo nº 2005100458, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 16164-

0, Luiz Carlos Albuquerque de Lima, nos termos do Art. 88, Inciso  I  e Art.  
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89  da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE.  

 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adic. Quinq. (04)      R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 283/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005100478, 
 
R E S O L V E: 
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 11851-
6, José Manoel da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE:  

 

Soldo        R$ 1.286,80 
Adic. qüinq. (04)      R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 

(Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 284/FUNAPE, de 18 FEV 2005 
 

O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
2005100476, 

 

R E S O L V E: 
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12271-
8, Paulo Roberto da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE:  

 

Soldo        R$ 1.286,80 
Adic. qüinq. (04)      R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 

 (Transcrito do DO nº 033, de 19 FEV 2005) 


